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Prefeitura	Municipal	de	Itapecerica	da	Serra

ATA	DE	SESSÃO
Concorrência	-	Edital	nº	282/2026	-	Processo	nº	282/2026

Ao(s)	6	dia(s)	do	mês	de	Maio	do	ano	de	2026,	no	endereço	eletrônico	www.bbmnet.com.br	(acesso	licitações
públicas),	 nos	 termos	 da	 convocação	 do	 Aviso	 e	 Edital	 de	 licitação	 supra	 mencionado,	 reuniram-se	 o
Pregoeiro	 /	 Agente	 de	 contratação,	 Sr(a).	 Telma	 Sueli	 Petiz	 do(a)	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Itapecerica	 da
Serra,	inscrito	no	CNPJ	sob	o	nº	46.523.130/0001-00,	para	proceder	a	sessão	pública	de	Concorrência	com	o
objetivo	de	Contratação	de	Obras	e	Serviços	Comuns	e	Especiais	de	Engenharia,	conforme	especificações	e
quantidades	definidas	 no	 instrumento	 convocatório	 /	 edital.	 As	 informações	 relacionadas	 a	 Sessão	 Pública
do(a)	Concorrência,	após	o	seu	encerramento,	são	as	seguintes:

Ata	gerada	as	3:38:58	PM	do	dia	12	de	Maio	de	2026

PARTICIPANTES:

Nome	/	Razão	social	e	Documento	do	Licitante	(em	ordem	alfabética)

B3	Engenharia	e	Construção	Ltda	-	EPP 08.075.660/0001-43
Bonrruque	Construtora	Ltda 40.376.601/0001-18
CERQUEIRA	CONSTRUÇÕES	E	SERVIÇOS 50.426.432/0001-37
G	PINHEIRO	CONSTRUCAO	REFORMA	E	COMERCIO	DE	MATERIAL	DE
CONSTRUCAO	LTDA

26.177.608/0001-80

GMS	CONSTRUÇÕES	LTDA 39.841.159/0001-74
PAV	PASSOS	CONSTRUCOES	LTDA 31.031.932/0001-25

Objeto	do	Edital:	Contratação	de	empresa	especializada	para	Obras	de	Execução	de	“TUNNEL	LINER”	para
travessia	de	águas	pluviais	–	Rua	Érico	Verissímo	x	Rua	Machado	de	Assis

LOTE	1	-	Homologado

Critério	de	Participação:	Ampla	participação	-	Critério	de	fechamento:	Unitário	para	o	Item

Item	nº	1	-	Objeto:	Contratação	de	empresa	especializada	para	Obras	de	Execução	de	“TUNNEL	LINER”	para	travessia
de	águas	pluviais	–	Rua	Érico	Verissímo	x	Rua	Machado	de	Assis

Quantidade:	1 Preço	unitário:R$	1.497.083,15 Valor	Final:R$	1.497.083,15 Marca/Modelo:
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Valor	Global	(final):R$	1.497.083,15

Observação,	'Preço	unitário'	e	'Valor	Final'	dos	itens	podem	sofrer	arredondamentos

CLASSIFICAÇÃO	DOS	PARTICIPANTES

Nome/Razão	Social Apelido Documento	do
Licitante

Oferta	Inicial Oferta	Final Marca ME/EPP

B3	Engenharia	e	Construção
Ltda	-	EPP

Participante
9636842760

08.075.660/0001-43 R$	1.744.611,24 R$	1.497.083,15 Sem
Marca

Não

Bonrruque	Construtora	Ltda Participante
3583

40.376.601/0001-18 R$	1.743.863,03 R$	1.743.863,03 Sem
Marca

Sim

GMS	CONSTRUÇÕES	LTDA Participante
2559

39.841.159/0001-74 R$	1.761.400,00 R$	1.761.400,00 Sem
Marca

Sim

G	PINHEIRO	CONSTRUCAO
REFORMA	E	COMERCIO	DE

MATERIAL	DE
CONSTRUCAO	LTDA

Participante
542487483

26.177.608/0001-80 R$	1.761.477,81 R$	1.761.477,81 Sem
Marca

Não

PAV	PASSOS
CONSTRUCOES	LTDA

Participante
9641887543

31.031.932/0001-25 R$	1.761.477,81 R$	1.761.477,81 Sem
Marca

Não

PARTICIPANTE(S)	DESCLASSIFICADO(S)

Nome/Razão	Social Apelido Documento	do
Licitante

Oferta	Inicial Oferta	Final Marca ME/EPP

CERQUEIRA	CONSTRUÇÕES
E	SERVIÇOS

Participante
3108

50.426.432/0001-37 R$	461.683,31 R$	461.683,31 Sem
Marca

Sim

Justificativa

DESPACHO	DE	DESCLASSIFICAÇÃO	DE	PROPOSTA	POR	INEXEQUIBILIDADE	CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA	Nº	009/2026-PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº	282/2026	A	Agente	de	Contratação,	torna	público	o
resultado	do	julgamento	da	proposta	da	empresa	denominada	na	plataforma	de	nº	3108,	classificada
provisoriamente	em	1º	lugar	no	certame	em	epígrafe.	A	empresa	denominada	na	plataforma	de	nº	3108,	foi
classificada	provisoriamente	em	1º	lugar,	tendo	apresentado	proposta	com	desconto	de	aproximadamente	73,79%
(setenta	e	três	vírgula	setenta	e	nove	por	cento)	em	relação	ao	valor	estimado	da	contratação.	Considerando	que	a
referida	licitante	apresentou	proposta	com	desconto	significativo	em	relação	ao	valor	estimado	da	contratação,	foi
devidamente	convocada,	por	meio	do	sistema	eletrônico,	para	comprovar	a	exequibilidade	de	sua	proposta,
mediante	apresentação	de	planilha	de	custos	e	demais	documentos	pertinentes,	no	prazo	estabelecido.	Entretanto,
decorrido	o	prazo	concedido,	a	empresa	não	apresentou	qualquer	documentação	ou	manifestação.	Dessa	forma,
resta	prejudicada	a	análise	da	viabilidade	da	proposta,	configurando	hipótese	de	inexequibilidade,	nos	termos	do	art.
59	da	Lei	nº	14.133/2021.	Assim,	o(a)	Agente	de	Contratação	DECIDE	pela	DESCLASSIFICAÇÃO	da	proposta	da
empresa	denominada	na	plataforma	de	nº	3108,	por	inexequibilidade,	em	razão	da	não	comprovação	da	viabilidade
do	preço	ofertado.	Fica	determinado	o	prosseguimento	do	certame,	com	a	convocação	da	próxima	licitante
classificada,	observada	a	ordem	de	classificação.	O	presente	comunicado	será	disponibilizado	no	sistema	eletrônico
(chat),	assegurando-se	aos	interessados	o	direito	ao	contraditório	e	à	ampla	defesa,	na	forma	da	legislação	vigente.
Telma	Sueli	Petiz	–	Agente	de	Contratação

PARTICIPANTE(S)	INABILITADO(S)
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Nenhum	participante	foi	inabilitado	neste	lote.

RECURSOS	DO	LOTE

Nenhum	participante	registrou	intenção	de	interpor	recurso	neste	lote.

Nada	mais	havendo	a	declarar,	 foi	encerrada	a	sessão	pública	do(a)	Concorrência,	sendo	a	 respectiva	Ata
lavrada	pelo	Pregoeiro	/	Agente	de	Contratação	e	Equipe	de	Apoio.

Participaram	do	julgamento	do(a)	presente	Concorrência:

___________________________________________________

Telma	Sueli	Petiz

Agente	de	Contratação

______________________________________________

Giulianna	Moreira	de	Oliveira

Equipe	de	Apoio

______________________________________________

Janaina	Pereira	Ferreira

Equipe	de	Apoio
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